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PateceÍ n''7ll 20221 Comissão Especial (CE)

Referente ao Projeto de Resolução n' 90012022 q)e "Altera
dispositivos do Anexo I da Resolução to 677, de 20 de dezembro
de 2006 que âprovâ o Regimento Interno dâ Assembleia
Lcgislâtivâ do Estâdo de Mato Grosso".

Autori Mesa Diretora

Relator (a): Deputado (a) à""-

I - Relâtório

O Projeto de Resoluçào \' 900/2022 foi recebido e registrado pela SecÍetaria de Serviços
Legislativos em 30/11/2022, possuindo requerimento de dispensa de pauta no mesmo dia. Após foi
encamiúado à Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora e em seguida, foi encamiúado ao Núcleo
Econômico, bem como a esta Comissão em 0l/12/2022.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Resolução n" 90012022, de autoria Mesa
Dirctora que "Altera dispositivos do Anexo I da Resolução n' 677, de 20 de dezembro de 2006 que
aprova o Regimento Intemo da Assembleia Legislativâ do Estado de Mato Grosso."

Eis ajustiÍicativa do autor:

"Con o Noinidde do Jin da legislatuÍa, chegou u hoft, de aprcse tat uha sétiz de
pto?ostus de regímentalizaçAo de pniticas adotadts na pandenia, ben corno, ulgunns
ptoposlos paru oli,fliut o trubalho nd ALMT."

O Projeto de Resolução em tela é fomâdo por 44 (quâre[ta e quatro) artigos e tem como
objetivo consolidar no regimento a paÍticipaÇão rcmota dos parlamentares nas sessões pleniírias e

também modificar uma série de dispositivos no sentido de atualizar o regimento intemo e
modemizar o processo legislativo estadual.

No âmbito desta Comissão, foi apresentada a emenda de n' 01, de autoria de Lideranças
Partidárias, a qual pretende suprimir o art. 3o da proposição. Posteriomente foram apresentadas as

emendas de nos 02 a 06, de autoria dos Deputados Faissal, Lúdio Cabral, Max Russi, Thiago Silva e

Ulysses Moraes, respectivamente e também o Substitutivo IÍtegral de no 01, de autoria de
Lideranças Partidiirias, bem como as emendas de n' 07, de autoria do Deputado Max Russi, emenda
n'08 do Deputado Lúdio Cabral, emenda de n" 09, do Deputado Ullyses Moraes, a de n' 10, do
Deputado Sebastião Rezende e flo 11 do Dep. Lúdio Cabral. Após, os autos foram encamiúados a

esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao mérito.

É o relatório.
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II - Análise

As proposições para as quais o Regimento Intemo exija parccer, em nenhuma hipótese,
selão submetidas à discussão e votação do Plenrário, sem o parecer das comissões qlre as devam
apreciar (art. 356, parágrafo único) do Regimento Intemo.

No tocante à tuamitâção, após verificação da inexistência de propositura ou Lei semelhante
acerca da matéda em exarne, conÍigura-se a oportunidade de exarar o pârecer quanto ao mérito,
cujos aspectos relevantes incluem: oportunidade, conveniência e relevância social.

Segundo a Mesa Diretora, a iniciativa visa apresentar uma série de propostas de

regimentalização de práticas adotadas na pandernia, bem como, algunas prcpostas para otimizar o

trabalho na ALMT.

Para tal, o autor pretende alterar o Anexo I, da Resolução í" 677, de 20 de dezembro de

2006, que aprova o Regimento Intemo da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

As alterações pretendidas nesta propositura visam consolidar no regimento a participação

remota dos paÍlamentarcs nas sessões plenárias e também modificar uma série de dispositivos no

sentido de atualizar o regimeflto intemo e modemizar o processo legislativo estadual.

Feitas as ponderações acima, passamos a análise dos requisitos necessários e inerentes ao

caso,

OportuÍo é o âto adminishativo que compõe os pressupostos de fato e de direito. O
pressuposto de direito é a disposição legal que o estrutua e o pressupo§to de fato são os

acontecimentos, as situaçôes que levam a Administmção a praticar o ato.

É manifesto que a propositura cumpre os requisitos de opodunidade, conveniência e

relevância social. Quanto à oportunidâde, o ato administrâtivo abrange os pressupostos fático e
juridico.

O pressuposto fático são os acontecimentos e as ocasiões que levam a Administração ou o
Parlamenta a sugerir o projeto de lei. Os eventos e episódios e ocorência§ forâm mencionados pelo

autor do projeto de lei, realidade em que é imprescindivel tomar medidas que refomulem o

Regimento Intemo da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, a fim de adequalo à realidade em

que passamos desde o surgimento do COVID.

O pressuposto juddico é a disposição normativa, legal e coÍstitucional que disciplina o ato,

que também foi apropriadamente mencionado pelo parlamentar prcpositor em sua justificâtiva do

projeto de lei em glosa, estândo consonalte com os principios, em especial ao da legalidade.
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O ato é conveniente, visto que possui relevância social satisfazendo o interesse público,
sendo a norma proposta importante para população, proporcionando maior atenção ao dto dos
frabalhos desempenhados pela Assembleia Legislativa, desta foma impactando positivamente a

sociedâde como um fodo.

Com relação à emenda de no 01, de autoria de Lideranças Partidáriâs, e[tendemos ser de
extrema importância,, visto que pretende suprimir o afi. 3n, o qual vcda o Lider do Govemo
acumular suas funções com Liderança de Bancada Partidária e Bloco e Presidência de Comissão
Pemanente, desta forma minimizando a âtuação política do Parlamentar. No entanto, o Substitutivo
Inte$al de n' 01 contempla o que é pretendido na emenda no 01, desta foma a mesma devendo ser
prejudicada.

Com relação às emendas de n's 02 a 06, de autoria dos Deputados Faissal, Lúdio Câbral,
Max Russi, Thiago Silva e Ulysses Moraes, respectivâmente, todas devem ser prejudicadas,
também em razão da aprovação do Substitutivo Iítegral n" 0l e das emendas n"s 07, 08 e 10, os

quais âp moram o projeto ejá contempla o que se pretende nas emendâs.

Por derradeiro, esta Relatoria, em face ao exposto, recomenda que tal Projeto de Resolução
prospere nesta Casa Legislativa, pois restaram demonstrados os Íequisitos quanto ao mâito.

E o parecer.
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respectivamente.
Sala das Comissões, em
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Resolução no

900/2022, de autoria da Mesa Diretom, nos termos do Substitutivo Integral n'01, de autoria de
Lideranças Paíidárias, acatando as emendâs de n"s 07, 08 e 10, de autoria do Deputado Max
Russi, Deputâdo Lúdio Cabral, e Deputado Sebastião Rezende respectivamente, rejeitando â

emenda de no 11, de autoria do Deputado Lúdio Cabral, restândo prejudicadâs âs emendas de
n"s 01,02, 03, 04, 05, 06 e 09, de autoria de LideÍanças Partidtuiâs, Deputado Faissal, Deputâdo
Lúdio Cabral, Deputado Mâx Russi, Deputado Thiago Silva e Deputado Ulysses Moraes,

)í a"),,t'. àra de2o22.

IV - Ficha de V
Proieto de Resolücão \" 90Ol 2022 -Parecer II'7112022 (CE)

Reunião da comissão "- 
l,Ç t lL tzozz

Presidente (a): tr91 Au..L --o--

nehtor(a):}(lr-l., Ét- U-Q--"-.,.- ú-(_ á^,- oLq,

Voto do Relator (a):
Pelas razões expostas, quaflto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Resolução n"
900/2022, de autoria dâ Mesa Diretora, nos termos do Substitutivo Integral no 01, de autoria de

Lideranças Partidárias, acatândo as emendas de n's 07,08 e 10, de auto.ia do Deputado Max
Russi, Deputado Lúdio Cabral, e Deputâdo Sebastião Rezende respectivâmente, rejeitando â

emendâ de n'11, de autoria do Deputado Lúdio Cabral, restândo prejudicadas as emendas de

n's 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 09, de autoria de Lideranças Partidtuias, Deputado Faissal, Deputado

Lúdio Cabral, Deputado Max Russi, Deputado Thiago Silva e Deputado Ulysses Moraes,

vamcnte,

PosiÇão nâ Conissão lderltifi caÇão do(a) Deputado(o)

Relator

Membros
Aa I .--96^tilé--------"-
All!^K G]'F
'11"" 
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